
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.588-6, DE 5 DE MARÇO DE 1998
(Transformada na Lei nº 9.620 de02/04/1998)

Cria carreiras no âmbito do Poder Executivo
Federal, cria as Gratificações de Desempenho e
Eficiência - GDE e de Desempenho de Atividade
de Defesa Agropecuária - GDA e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art 1º Ficam criadas as seguintes carreiras de nível superior do Poder Executivo
Federal e os seus respectivos cargos de provimento efetivo:

I - Supervisar Médico-Pericial, composta de quinhentos cargos de igual
denominação, lotadas no quadro geral de pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social com
atribuições voltadas para as atividades de gestão governamental, nos aspectos relativos ao
gerenciamento, supervisão, controle, fiscalização e auditoria das atividades de perícia médica;

II - Analista de Comércio Exterior, composta de 280 cargos de igual denominação,
com lotação a ser definida em ato do Presidente da República e com atribuições voltadas para as
atividades de gestão governamental, relativas à formulação, implementação, controle e avaliação
de políticas de comércio exterior;

III - Fiscal de Defesa Agropecuária, composta de 250 cargos de igual denominação,
no quadro geral de pessoal do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, com atribuições
voltadas para as atividades de inspeção, fiscalização, certificação e controle de produtos,
insumos, materiais de multiplicação, meios tecnológicos e processos produtivos na área de
defesa agropecuária.

Art 2º As carreiras referidas no artigo anterior terão a mesma estrutura de classes e
padrões da Tabela de Vencimento dos servidores públicos civis da União, estabelecida no Anexo
Il da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, e alterações posteriores.

Art 3º A investidura nos cargos das carreiras de que trata esta Medida Provisória
ocorrerá mediante aprovação em concurso público constituído de duas fases, ambas eliminatórias
e classificatórias, sendo a primeira de provas ou de provas e títulos e a segunda constituída de
curso de formação.

§ 1º Será exigido do candidato diploma de curso superior oficialmente reconhecido,
assim como os demais requisitos definidos no edital do concurso.

§ 2º O ingresso nos cargos dar-se-á na Classe D, Padrão I.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.620, DE 2 DE ABRIL DE 1998

Cria carreiras no âmbito do Poder Executivo Federal, cria as
Gratificações de Desempenho e Eficiência - GDE e de
Desempenho de Atividade de Defesa Agropecuária - GDA e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas as seguintes carreiras de nível superior do Poder Executivo
Federal e os seus respectivos cargos de provimento efetivo:

I - Supervisor Médico-Pericial, composta de quinhentos cargos de igual
denominação, lotados no quadro geral de pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social com
atribuições voltadas para as atividades de gestão governamental, nos aspectos relativos ao
gerenciamento, supervisão, controle, fiscalização e auditoria das atividades de perícia médica;

II - Analista de Comércio Exterior, composta de duzentos e oitenta cargos de igual
denominação, com lotação a ser definida em ato do Presidente da República e com atribuições
voltadas para as atividades de gestão governamental, relativas à formulação, implementação,
controle e avaliação de políticas de comércio exterior;

III - Fiscal de Defesa Agropecuária, composta de cargos de igual denominação no
quadro geral de pessoal do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, com atribuições
voltadas para as atividades de inspeção, fiscalização, certificação e controle de produtos,
insumos, materiais de multiplicação, meios tecnológicos e processos produtivos na área de
defesa agropecuária.

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.775, de 21/12/1998

Art. 2º As carreiras referidas no artigo anterior terão a mesma estrutura de classes e
padrões da Tabela de Vencimento dos servidores públicos civis da União, estabelecida no Anexo
II da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, e alterações posteriores.

Art. 3º A investidura nos cargos das carreiras de que trata esta Lei ocorrerá mediante
aprovação em concurso público constituído de duas fases, ambas eliminatórias e classificatórias,
sendo a primeira de provas ou de provas e títulos e a segunda constituída de curso de formação.

§ 1º Será exigido do candidato diploma de curso superior oficialmente reconhecido,
assim como os demais requisitos definidos no edital do concurso.

§ 2º Os editais dos concursos para provimento de cargos de nível superior das
carreiras referidas nos incisos I e II do art. 1º desta Lei deverão prever, necessariamente, a
exigência de conteúdos nos exames que reflitam conhecimentos em nível de pós-graduação dos
candidatos.

§ 3º O ingresso nos cargos dar-se-á na Classe D, Padrão I.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2048-26, DE 29 DE JULHO DE 2000.

Dispõe sobre a criação, reestruturação e organização de
carreiras, cargos e funções comissionadas técnicas no
âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e funcional, dá nova redação ao art. 57 da
Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965, que dispõe
sobre o regime jurídico peculiar aos funcionários
policiais civis da União e do Distrito Federal, e dá
outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre a criação das Carreiras de Procurador
Federal e de Fiscal Federal Agropecuário, reestrutura e organiza as seguintes carreiras e cargos:

I - Analista de Finanças e Controle e Técnico de Finanças e Controle;
II - Analista de Planejamento e Orçamento e Técnico de Planejamento e Orçamento;
III - Analista de Comércio Exterior;
IV - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental;
V - Técnico de Planejamento e Pesquisa e demais cargos de nível superior e de nível

intermediário do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada-IPEA;
VI - Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500;
VII - Analista, Procurador e Técnico do Banco Central do Brasil;
VIII - Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliados - CVM;
IX - Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;
X - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;
XI - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico; e
XII - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia.
Art 2º As carreiras e os cargos a que se referem o artigo anterior são agrupados em

classes e padrões, na forma dos Anexos I, II e III.
Art 3º O ingresso nos cargos de que trata esta Medida Provisória far-se-á no padrão

inicial da classe inicial do respectivo cargo, mediante concurso público de provas ou de provas e
títulos, exigindo-se curso superior ou médio, ou equivalente, concluído, conforme o nível do
cargo, observados os requisitos fixados na legislação pertinente.

Parágrafo único. O concurso referido no caput poderá ser realizado por áreas de
especialização, organizado em uma ou mais fases, incluindo, se for o caso, curso de formação,
conforme dispuser o edital de abertura do certame, observada a legislação pertinente.
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